
DIÁRIO        OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA 

General Câmara, Rio Grande do Sul, Brasil • Sexta-feira, 26 de janeiro de 2024 • ANO V – EDIÇÃO EXTRA N° 1129/357 

  

S U M Á R I O 

 SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO – Pág. 01 e 02. 

SEÇÃO II – PODER LEGISLATIVO – Sem publicação. 

SEÇÃO III – PUBLICIDADE DE CARÁTER INFORMATIVO/EDUCATIVO – Sem publicação. 
 

   

   

   

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA 

Instituído pela Lei n° 2081, 07 de março de 2018. 

Regulamentado pelo Decreto n° 042/2019, de 25 de junho de 2019. 

 

 

    

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO RESPONSÁVEL – EDIÇÃO E PUBLICAÇÃO 

HELTON HOLZ BARRETO JOÃO CARLOS FORNARI NATÁLIA DA SILVA MENTZ 

   

   

VICE-PREFEITO   

LUIZ FERNANDO GOMES FRANKEN   

    
 

  

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site 

www.generalcamara.rs.gov.br/diario-oficial ou via QR Code. 

Diário Oficial assinado 

eletronicamente com 

Certificado Padrão 

ICP-Brasil 

R. Gen. David Canabarro, 120 – Centro, General Câmara – RS 

CEP: 95820-000 – Telefone: (51) 3655-1399 

Página 1 de 2 

 

PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 DECRETO N° 011, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 108.000,00 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no 

presente exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 
SECRETARIA DE SAÚDE - Despesas Correntes/Capital 

 

3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições – 7466                                
R$    82.800,00 

3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação – 7468                                              

R$         25.200,00 
 

Art. 2º - Servirá de cobertura para o crédito aberto no artigo anterior, 

a redução das seguintes despesas orçamentárias: 
 

SECRETARIA DE SAÚDE - Despesas Correntes/Capital 

 
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo determinado - 277            

R$ 108.000,00 

R$           108.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 25 de janeiro de 2024. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

__________EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº19/2021 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA. 

Contratado: TECMIDIAWEB EIRELI 

 

Objeto: Repactuação do contrato original, referente à 

prorrogação do prazo de vigência, ficando o mesmo prorrogado 

até 01/02/2025, bem como reajuste de valor, passando a ter o 

valor de R$721,91(Setecentos e vinte e um com noventa e um 

centavos), totalizando o montante anual de R$8.662,92 (Oito 

mil seiscentos e sessenta e dois com noventa e dois centavos). 

 

 Data da assinatura: 23/01/2024 

 

Procedimento Licitatório: Inexigibilidade de Licitação 

nº02/2021. Processo nº12/2021. 
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº15/2021 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA. 

Contratado: VISÃOI SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA. 

 

Objeto: Repactuação do contrato original, referente à 

prorrogação do prazo de vigência, ficando o mesmo prorrogado 

até 28/01/2025. 

 

 Data da assinatura: 25/01/2024 

 

Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por limite 

nº15/2021. Processo 

nº22/2021. 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
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